
 

 

Of. Pres. nº 99/24-CFT 

Brasília, 19 de novembro de 2024. 
 

A Sua Excelência, o Senhor 

Deputado Arthur Lira 

Presidente da Câmara dos Deputados 
 

 
Assunto: Declaração de Prejudicialidade. 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 

Nos termos do disposto no art. 163, I, combinado com o art. 164, I, do Regimento 

Interno, comunico a V.Exa. que, em reunião extraordinária realizada em 13/11/24, declarei 

prejudicado o Projeto de Lei nº 5.523/2023, do Sr. Rogério Carvalho, que “Altera a Lei nº 

11.076, de 30 de dezembro de 2004, para permitir que as instituições financeiras utilizem 

como lastro de Letra de Crédito do Agronegócio (LCA) de sua emissão título de crédito 

representativo de repasse interfinanceiro.”. 

Atenciosamente, 

 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente
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